
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.429.280 - SP (2019/0008906-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO 
ADVOGADOS : DENIS ATANAZIO  - SP229058 
   MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA  - PE023748 
AGRAVANTE : FABIANA APARECIDA CARDOSO 
ADVOGADOS : MARCELO RODRIGUES BARRETO JÚNIOR  - SP213448 
   RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA  - SP346085 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
AGRAVADO  : CONSÓRCIO SÃO BERNARDO TRANSPORTES - SBCTRANS 
ADVOGADOS : MARIANA FIDELES  - SP271582 
   MICHELE VESSIO FRANZOSO  - SP284703 
INTERES.  : BALTAZAR JOSE DE SOUSA 
ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA  - SP110412 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo em recurso especial interposto por FABIANA 
APARECIDA CARDOSO, contra decisão denegatória de seguimento ao recurso 
especial.

O apelo extremo, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da 
Constituição Federal, desafia, a seu turno, acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, assim ementado (fl. 292, e-STJ):

RESPONSABILIDADE CIVIL – Danos morais – Lesões corporais 
sofridas por passageira no interior de coletivo do réu - Dever de indenizar - 
“Quantum” indenizatório por danos morais fixado em R$ 7.880,00 que é 
razoável à reparação, atendendo aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade para o caso concreto - Juros moratórios que fluem a 
partir da citação, já que se trata de relação contratual, com correção 
monetária a partir da data da prolação da sentença (Súmula 362 do STJ) - 
Verba honorária (10% sobre o valor atualizado da condenação) que atende 
aos critérios adotados pela lei – Matéria preliminar (cerceamento de defesa 
e não conhecimento do recurso do réu) rejeitada - Apelação da autora não 
provida, provida em parte a apelação do réu.

Nas razões do especial (fls. 309/318, e-STJ), a insurgente aponta violação ao 
artigo 944 do Código Civil. Sustentaram, em síntese: i) a necessidade de majoração do 
quantum indenizatório, bem como dos honorários advocatícios, pois fixado em patamar 
irrisório, diante da circunstância do caso.

Contrarrazões às fls. 321/329, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade (fls. 581/583, e-STJ), negou-se o processamento 

do recurso especial, sob os seguintes fundamentos: i) não foi demonstrada a alegada 
vulneração ao dispositivo arrolado; ii) incidência da Súmula 7 do STJ.

Daí o agravo (fls. 594/607, e-STJ), buscando destrancar o processamento 
daquela insurgência, no qual a insurgente refuta os óbices aplicados pela Corte estadual.  

Contraminuta às fls. 618/625, e-STJ.
É o relatório.
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Decido.
A irresignação não merece prosperar. 
1. Incide o enunciado da Súmula n. 7 do STJ no que tange ao exame da 

pretensão voltada à majoração da verba indenizatória fixada em R$ 7.880,00 (sete mil e 
oitocentos e oitenta reais).

Não obstante o grau de subjetivismo que envolve o tema, uma vez que não 
existem critérios predeterminados para a quantificação do dano moral, esta Corte Superior 
tem reiteradamente se pronunciado no sentido de que a indenização deve ser suficiente a 
restaurar o bem estar da vítima, desestimular o ofensor em repetir a falta, não podendo, 
ainda, constituir enriquecimento sem causa ao ofendido.

Com a apreciação reiterada de casos semelhantes, concluiu-se que a 
intervenção desta Corte ficaria limitada aos casos em que o quantum fosse irrisório ou 
excessivo, diante do quadro fático delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição.

Assim, se o arbitramento do valor da compensação por danos morais foi 
realizado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico 
do recorrido e, ainda, ao porte econômico do recorrente, orientando-se o juiz pelos 
critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, fazendo uso de 
sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada 
caso, o STJ tem por coerente a prestação jurisdicional fornecida (RESP 259.816/RJ, Rel. 
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 27/11/2000). 

No caso em tela, a Corte local, ao considerar os critérios acima estabelecidos, 
reputou adequado o arbitramento da indenização em R$ 7.880,00 (sete mil e oitocentos e 
oitenta reais), valor este que não refoge à razoabilidade, consoante denota o seguinte 
trecho do acórdão recorrido (fl. 296, e-STJ): 

Os danos morais resultaram da própria dor sofrida pela autora por ocasião 
do acidente e do tratamento médico a que foi submetida.
Considerando que o valor da indenização deve ser proporcional às lesões 
físicas decorrentes do acidente, observando o grau de culpa do réu, o porte 
econômico das partes, assim como os parâmetros da razoabilidade, foi 
acertada a fixação de R$ 7.880,00, a título de danos morais, não havendo 
que se minorar ou majorar o “quantum” indenizatório.

Dessa forma, para modificar as conclusões consignadas no acórdão 
impugnado e concluir estar irrisório o quantum indenizatório como quer a parte 
recorrente, seria necessária a incursão no conjunto fático-probatório das provas e nos 
elementos de convicção dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial (Súmula 
nº 7 do STJ). 

Nesse sentido:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. RAZOABILIDADE NA 
FIXAÇÃO DO QUANTUM. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 
DECISÃO MANTIDA.
1. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).
2. O valor fixado a título de indenização por danos morais só pode ser 
revisto em recurso especial quando irrisório ou exorbitante, distanciando-se 
dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso.
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3. O STJ firmou entendimento de ser incabível a análise do valor fixado a 
título de danos morais com base em divergência jurisprudencial, pois, ainda 
que haja semelhança de algumas características, sempre haverá distinção 
no aspecto subjetivo.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1349749/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2018, DJe 21/11/2018)

2. Conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, só é 
permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios se estes se 
mostrarem irrisórios ou exorbitantes, exigindo-se, ainda, que as instâncias ordinárias não 
tenham emitido concreto juízo de valor sobre o tema.

A propósito, transcrevo as ponderações da Ministra Eliana Calmon, em seu 
voto proferido no AgRg no Ag 1.198.911/SP:

"Tenho notado, outrossim, que alguns recursos especiais vêm trazendo, 
para demonstrar que os honorários são irrisórios, uma comparação entre o 
valor da causa e o valor da verba de sucumbência. Essa hipótese poderia 
até ensejar o reexame do quantum pelo STJ, desde que tais aspectos 
fáticos tenham sido abstraídos pelo Tribunal a quo."

A ementa do julgado acima referido ficou assim redigida:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO . APLICAÇÃO DA SÚMULA 126/STJ. 
COMPROVAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO . NECESSIDADE . HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS . REVISÃO . POSSIBILIDADE? ABSTRAÇÃO DA 
SITUAÇÃO FÁTICA PELO TRIBUNAL A QUO. VALOR NÃO 
FIXADO EM PERCENTUAL IRRISÓRIO OU EXORBITANTE.
[...]
2. Possibilidade de revisão da condenação em honorários advocatícios 
(ínfimos ou excessivos) na instância especial, somente se abstraída a 
situação fática na análise realizada pelo Tribunal de origem.
3. Verba honorária arbitrada fixada em patamar razoável que se mantém.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 
julgado em 20.4.2010, DJe 3.5.2010.)

No presente caso, conforme consignado na decisão agravada, o Tribunal de 
origem analisou os elementos fáticos para concluir que a fixação da verba 10% sobre o 
valor da condenção retribui adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede 
a revisão no Superior Tribunal de Justiça, em razão do óbice previsto na Súmula 7/STJ. 

É o que se infere da leitura do seguinte excerto do voto condutor do acórdão 
recorrido:

No tocante aos honorários advocatícios, considerando que cabia ao 
magistrado fixá-los tomando por critério o grau de zelo do profissional, o 
lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o 
trabalho realizado e tempo exigido para tanto, de acordo com as alíneas 
“a”, “b” e “c” do § 3º do art. 20 do CPC/73 (art. 85, § 2º, do CPC/2015), 
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afigura-se justo o valor arbitrado (10% do valor atualizado da condenação).

Logo, houve exercício de evidente juízo de valor pela Corte de origem acerca 
da atividade profissional desenvolvida na lide, razão pela qual resta evidente que novo 
enfrentamento da matéria pressupõe, necessariamente, o ingresso nos aspectos fáticos da 
demanda, atividade cognitiva esta a que não se presta a via do recurso especial. 

No mesmo sentido, cito os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITOS AUTORAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535, II, 
DO CPC/1973.
INEXISTÊNCIA. REVISÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Não há falar em violação aos arts. 165, 458 e 535 do CPC/73, pois a 
matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que 
discutiu e dirimiu as questões fáticas e jurídicas que lhe foram submetidas, 
emitindo pronunciamento de forma clara, coerente, lógica e fundamentada, 
ainda que em sentido contrário à pretensão da parte recorrente.
2. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, o valor dos honorários 
advocatícios estabelecido pelas instâncias ordinárias pode ser revisto tão 
somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou 
exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se 
evidencia no presente caso, obstando-se a admissibilidade do especial à luz 
do enunciado 7 da Súmula desta Corte.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1081438/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)

3. Do exposto, nego provimento ao agravo. 
Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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